
Prefeitura Municipal de lracemápolis
MARCO REGULATORIO DAS ORGANiZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL

TERMO DE FOMENTO NO 01412A26

GMDCA - RECURSOS DO FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA

PROCESSO No 116212426
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TERMO DE FOMENTO NO 014/2026 QUE

ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA

MUNICIPAL DE IRACEMAPOLIS E A OSC

AGAPE NNISSOCS URBANAS, PARA OS FINS

QUE ESPECIFICA.
LEI no 272912026 de 19/0512026

VALOR: R$ 120.000,00

A prefeitura Municipal de tracemápolis, pessoa jurídica de direito publico

interno, com sede na rua Antônio Joaquim FagundeS, no 237, Centro,

lracemápolis, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob o no

45.786.1Sg/0001-11, representada pela sua Prefeita Nelita Cristina Michel

Franceschini, brasileira, casada, residente e domiciliada na cidade de

lracemápolis, Estado de São Paulo, neste ato denominada Administração
pública Municipal (APM) e Agape lt4issões Urbanas, organização declarada de

utilidade pública, devidamente inscrita no CNPJ/|VIF sob o no 18.301 .44610001-

11, com sede na Rua Jerônimo Ometto, no 901, Primeiro Distrito lndustrial' na

cidade de lracemápolis, Estado de São Paulo, devidamente representada por Sua

presidente patrícia Cristina da Silva Lima, residente e domiciliada na cidade de

lracemápolis, Estado de são Paulo, neste ato denominada organização da

Sociedade Civil (OSC), por este instrumento e, devidamente autorizados pela Lei

no 27A4D025 de 19 de dezembro de 2a25 e LOfu2026, resolvem celebrar o

presente TERMO DE FOMENTO No 01412026, mediante as cláusulas adiante

ajustadas, que, mutua e reciprocamente se outorgam e aceitam em face da Lei

13.01 912014 e legislações correlatas, bem como do Decreto í\4unicipal no

337412017.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente TERMO DE FOMENTO destina - se para a execução do Objeto:

Projeto Saber + , tem como finalidade o atendimento de crianças com idade a

serem alfabetizadas e/ou com vulnerabilidade, que afetam as dificuldades de

aprendizado. Apoio nas áreas de português, matemática e acompanhamento

sociopedagogico, com uma metodologia diferenciada, garantido a mitigação o

risco social e pessoal para proporcionar o aprendizado e alfabetizaçáo, durante
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o contraturno escolar, sendo executado nas dependências da organização,

de contribuir no alcance dos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável -
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conforme o Plano de Trabalho que é parte integrante deste TERMO DE

FOMENTO No 014 Í2426.

CLAUSULA SEGUNDA - DO PLANO DE TRABALHO
Para o alcance do objeto pactuado, os partÍcipes obrigam-se a cumprir o plano

de trabalho que, independentemente de transcrição, é parle integrante e

indissociável do presente Termo de Fomento, bem como toda a documentação
técnica que dele resulte, cujos dados neles contidos acatam os partÍcipes.

CLAUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O prazo de vigência deste Termo de Fomento será de 1'2 rneses a partir de 30

de maio de2026, podendo ser prorrogado nos seguintes casos e condições:

il.

l\4ediante termo aditivo, por solicitação da OSC devidamente

fundamentada, formulada, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do seu

término, desde que autorizada pela Administração Pública e

De ofício, por iniciativa da Administração Pública, quando esta der

causa a atraso na liberação de recursos financeiros, limitada ao exato

período do atraso verificado,

CLAUSULA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

O valor total a ser repassado pela ADÍVINISTRAÇÃO PUBLICA à OSC será de

R$ 120.000,00 (Cento e vinte mil reais) em 12 parcelas mensais de R$

10.000,00 (dez mil reais )em conta corrente específica, conta 21.000-5, agência

4565-9 do Banco do Brasil vinculada a esse instrumento, até o decimo dia útil

do mês subsequente à prestação do serviço, mediante relatorio circunstanciado

de atividades.

Os recursos a serern transferidos a OSC são originários do Orçamento Fundo

Municipal, conforme dotação sob n.o 08.02.08.243.4006.2.188.3.3.50.39.03.0000000

CLAUSULA QUTNTA - DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS

A liberação dos recursos financeiros se dará em 12 parcelas, em estrita

conformidade com o Cronograma de Desembolso, o qual guardará consonância

Com aS metas da parceria, ficando a liberação condicionada, ainda, ao

cumprimento dos requisitos previstos no art.48 da Lei no 13.019, de 2014, e no

aú.. 46 do Decreto no 3.374, de 2A17.Subcláusula primeira. As parcelas dos

recursos ficarão retidas até o saneamento das impropriedades ou irregularidades

detectadas nos seguintes casos:
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reCUrsos ficaráo retidas até o saneamento das impropriedades ou irregu laridades

detectadas nos seguintes casos:

| - Quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela

anteriormente recebida;

ll - Quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o
inadimplemento da organização da sociedade civil em relação a obrigações

estabelecidas no termo de colaboração ou de fomento;

lll - Quando a organizaçáo da sociedade civil deixar de adotar, sem justificativa

suficiente, as medidas saneadoras apontadas pela administração pÚblica ou

pelos órgãos de controle interno ou externo.

Subcláusula segunda. A verificação das hipóteses de retenção previstas na

Subçláusuta primeira ocorrerá por meio de ações de monitoramento e avaliação,

incluindo:

I - a verificação da existência de denúncias aceitas;

ll - a análise das prestações de contas anuais;

lll - as medidas adotadas para atender a eventuais recomendações existentes

dos órgãos de controle interno e externo; e

lV - a consulta aos cadastros e sistemas federais que permitam aferir a

regularidade da parceria.

Subcláusula terceira. O atraso na liberação das parcelas pactuadas no plano de

trabalho configura inadimplemento de obrigação e se este perdurar:

| - por mais de 30 (trinta) dias, a OSC poderá suspender as atividades até a

regularização do desembolso; ou

ll - por mais de 60 (sessenta) dias, a OSC poderá rescindir a parceria firmada,

garantindo-se acerto final com liberação de recursos proporcional a eventual

alocação de recursos próprios da entidade.

Cronograma de Desembolso

cLAUSULA SExTA - DA MOVIMENTAÇÃo DoS REGURSOS FINANCEIROS

Os recursos referentes ao presente Termo de Fomento, desembolsados pelo

lVunicípio de lracemápolis, serão mantidos em conta corrente específica conta

21.000-5, agência 4565-9 do Banco do Brasil'
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Subcláusula primeira. A conta referida no caput desta Cláusula será em

instituição financeira e isenta da cobrança de tarifas bancárias.

Subcláusula segunda. Os recursos da parceria geridos pela OSC estão

vinculados ao Plano de Trabalho e não caracterízam receita propria e nem

pagamento por prestação de serviços e devem ser alocados nos seus registros

contábeis conforme as Normas Brasileiras de Contabilidade.

Subcláusula terceira. A movimentação dos recursos será realizada mediante

transferência eletrônica sujeita à identificação do beneficiário final.

Subcláusula quarta. Caso os recursos depositados em conta corrente

específica não sejam utilizados no prazo de 365 (trezentos e sessenta e cinco)

dias, contados a partir da efetivação do deposito, o Termo será rescindido

unilateralmente pela Administração Pública, salvo quando houver execução

parcial do objeto, desde que previamente justificado pelo gestor da parceria e

autorizado pela Administração Pública t\4unicipal.

cLAUSULA SÉTIMA - DAS oBRtcAÇÕeS on ADMINISTRAçÃO PÚBLtcA E

DA OSC

O presente Termo de Fomento deverá ser executado fielmente pelos partícipes,

de acordo com as cláusulas pactuadas e as normas aplicáveis, respondendo

cada uma pelas consequências de sua inexecução ou execução parcial, sendo

vedado à OSC utilizar recursos para finalidade alheia ao objeto da parceria.

Subcláusula primeira. AIém das obrigações constantes na legislação e dos

demais compromissos assumidos neste instrumento, cabe à Administração

Pública cumprir as seguintes atribuições, responsabilidades e obrigações,

especificamente os mencionados no artigo 66 do Decreto tVlunicipal n.o 3.374 de

10 de abril de 2017, bem como:

| - promover o repasse dos recursos financeiros obedecendo ao Cronograma de

Desembolso constante do plano de trabalho;

ll - prestar o apoio necessário e indispensável à OSC para que seja alcançado o

objeto do Termo de Fomento em toda a sua extensão e no tempo devido;

lll - monitorar e avaliar a execução dô objeto deste Termo de Fomento, por meio

de análise das informações, diligências e visitas in Ioco, quando necessário,

zelando pelo alcance dos resultados pactuados e pela correta aplicação dos

recursos repassados;

lV - comunicar à OSC quaisquer irregularidades decorrentes do uso dos

recursos públicos ou outras impropriedades de ordem técnica ou legal, fixando

o prazo previsto na legislação para saneamento ou apresentação de

esclarecimentos e informações:

V - analisar as prestações de contas quadrimestral;
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Xll - reter a liberação dos recursos quando houver evidências de irregularidade

na aplicação de parcela anteriormente recebida, ou quando a OSC deixar de

adotar sem justificativa suficiente as medidas saneadoras apontadas pela

Administração Pública ou pelos órgãos de controle interno ou externo,

comunicando o fato à OSC e fixando-lhe o prazo de até 30 (trinta) dias para

saneamento ou apresentação de informações e esclarecimentos, nos termos do

arl. 48 da Lei no13.019, de 2014;
Xlll - prorrogar de "ofício" a vigência do Termo de Fomento, antes do seu

término, quando der causa a atraso na liberação dos recursos, limitada a

prorrogação ao exato período do atraso verificado, nos termos do art. 55,

parágrafo único, da Lei no 13.019, de 2014.

XIV - publicar, no Diário Oficial do lVunicípio, extrato do Termo de Fomento;

XV - divulgar informações referentes à parceria celebrada em dados abertos e

acessíveis e manter, no seu sítio eletrônico oficial, o instrumento da parceria

celebrada e seu respectivo plano de trabalho, nos termos do art. 10 da Lei no

13.019, de 2014;
XVI - exercer atividade normativa, de controle e fiscalização sobre a execução

da parceria, inclusive, se for o caso, reorientando as ações, de modo a evitar a

descontinuidade das ações pactuadas;

XVll- informar à OSC os atos normativos e orientações da Administração Pública

que interessem à execução do presente Termo de Fomento;

XVlll - analisar e decidir sobre a prestação de contas dos recursos aplicados na

consecução do objeto do presente Termo de Fomento; e

XIX aplicar as sanções previstas na legislação, proceder às ações

administrativas necessárias à exigência da restituição dos recursos transferidos

e instaurar Tomada de Conta Especial, quando for o caso.

Subcláusula segunda. Além das obrigações constantes na legislação que rege

o presente Termo dos demais compromissos assumidos neste instrumento, cabe

à OSC cumprir as seguintes atribuições, responsabilidades e obrigações:

| - executar fielmente o objeto pactuado, de acordo com as cláusulas deste

Termo, a legislação pertinente e o plano de trabalho aprovado pela Administração
pública, adotando todas as medidas necessárias à correta execução deste Termo

de Fomento, observado o disposto na Lei no 13.019, de 2014, e no Decreto no

3.374, de 2017;

ll - zelar pela boa qualidade das ações e serviços prestados, buscando alcançar

eficiência, eficácia, efetividade social e qualidade em suas atividades;

lll - garantir o cumprimento da contrapartida em bens e serviços conforme

estabelecida no plano de trabalho, se for o caso;

lV - manter e movimentar os recursos financeiros em conta bancária específica,

na instituição financeira pública determinada pela administração pública,
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inclusive os'resultados de eventual aplicação no mercado financeiro, aplicando-

os, na conformidade do plano de trabalho, exclusivamente no cumprimento do

seu objeto, observadas as vedações relativas à execução das despesas;

V - não utilizar os recursos recebidos nas despesas vedadas pelo art. 45 da Lei

no13.019, de 2014;
Vl - apresentar as devidas prestações de contas em período quadrimestral;

Vll - executar o plano de trabalho aprovado, bem como aplicar os recursos

públicos e gerir os bens públicos com observância aos princípios da legalidade,

da legitimidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da

economicidade, da eficiência e da eficácia;

Vlll - prestar contas à Administração Pública, ao término de cada exercício e no

encerramento da vigência do Termo de Fomento.

lX - responsabilizar-se pela contratação e pagamento do pessoal que vier a ser

necessário à execução do plano de trabalho, conforme disposto no inciso Vl do

art. 11, inciso l, e § 3o do arl.46 da Lei no 13.019, de 2A14, inclusive pelos

encargos sociais e obrigações trabalhistas decorrentes, ônus tributários ou

extraordinários que incidam sobre o instrumento;

X - permitir o livre acesso do gestor da parceria, da Comissão de [/onitoramento

e Avaliação - CIVIA e servidores do Sistema de Controle lnterno do Poder

Executivo tVunicipal e do Tribunal de Contas do Estado, a todos os documentos

relativos à execução do objeto do Termo de Fomento, bem como aos locais de

execução do projeto, permitindo o acompanhamento in loco e prestando todas e

quaisquer informações solicitadas;

Xl - quanto aos bens materiais e/ou equipamentos adquiridos com os recursos

deste Termo de Fomento:

a) Utilizar os bens materiais e/ou equipamentos em conformidade com o

objeto pactuado;

b) Garantir sua guarda e manutenção;

c) Comunicar imediatamente à Administração PÚblica qualquer dano que os

bens vierem a sofrer;

d) Arcar com todas aS despesas referentes a transportes, guarda,

conservação, manutenção e recuperação dos bens;

e) Em caso de furto ou de roubo, levar o fato, por escrito, mediante protocolo,

ao conhecimento da autoridade policial competente, enviando cópia da

ocorrência à Administração Pública, além da proposta para reposição do

bem, de comPetência da OSC; e

0 Durante a vigência do Termo de Fomento, somente movimentar os bens

para Íora da área inicialmente destinada à sua instalação ou utilização

mediante expressa autorização da Administração Pública e prévio

procedimento de controle patrimonial'
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Xll - por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção deste Termo de

Fomento, restituir à Administração Pública os saldos financeiros remanescentes,

inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras

realizadas, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, conforme art. 52 da Lei no

13.019, de 2014;
Xlll - manter, durante a execução da parceria, as mesmas condições exigidas

nos art.33 e 34 da Lei no 13.019, de 2014;

XIV - manter registros, arquivos e controles contábeis específicos para os

dispêndios relativos a este Termo de Fomento, pelo prazo de 10 (dez) anos após

a prestação de contas, conforme previsto no parágrafo único do art. 68 da Lei no

13.019, de 2014;

XV - garantir a manutenção da equipe técnica em quantidade e qualidade

adequadas ao bom desempenho das atividades;

XVI - obseryar, nas compras e contratações de bens e serviços e na realização

de despesas e pagamentos com recursos transferidos pela Administração

Pública,

Xvlll - observar o disposto no art.48 da Lei no 13.019, de 2014, para o

recebimento de cada parcela dos recursos financeiros;

XX - divulgar na internet e em locais visíveis da sede social da OSC e dos

estabelecimentos em que exerça suas ações todas as informações detalhadas

no art.1'1, incisos I a Vl, da Lei 13.019, de 2014;

XXI - submeter previamente à Administração Pública qualquer proposta de

alteração do plano de trabalho, na forma definida neste instrumento, observadas

as vedações relativas à execução das despesas;

XXll - responsabilizar-se exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e

financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que disser respeito às despesas

de custeio, de investimento e de pessoal, nos termos do art. 42, inciso XlX, da

Lei no 13.019, de 2014;

XXlll responsabilizar-se exclusivamente pelo pagamento dos encargos

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais e das taxas de importação, de

câmbio, aduaneiras e similares, relacionados à execução do objeto previsto neste

Termo de Fomento, o que não implica responsabilidade solidária ou subsidiária

da administração pública federal quanto à inadimplência da OSC em relação ao

referido pagamento, ao ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou aos danos

decorrentes de restrição à sua execução, nos termos do art.42, inciso XX, da Lei

no 13.019, de 2014-

CLAUSULA OITAVA _ DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS

para fins de execução deste Termo de Fomento, Administração Pública e OSC

obrigam-se a Cumprir e manterem-se de acordo Com aS disposições e oS
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princípios da Lei Geral de Proteção de Dados - Le no 13.019, de 2018 (LGPD),

especialmente no que se refere a legalidade no tratamento dos dados pessoais

a que tiverem acesso em razão deste instrumento.

Subcláusula primeira. Em relação à LGPD, cada Partícipe será responsável

isoladamente pelos atos a que derem causa, respondendo, inclusive, pelos atos

praticados por seus prepostos e/ou empregados que estiverem em

desconformidade com os preceitos normativos aplicáveis.

CLAUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO

Este Termo de Fomento, bem como o plano de trabalho, poderão ser

modificados, em suas cláusulas e condições, exceto quanto ao SeU objeto, com

as devidas justificativas, mediante termo aditivo ou por certidão de apostilamento,

de acordo com os artigos 58 e 59 do Decreto lVlunicipal n.o 3.374 de 2017.

Subcláusula primeira. A Administração Pública possui o prazo de 30 (trinta)

dias, contado da data de sua apresentação, para se manifestar sobre a solicitação

de alteração, ficando este prazo suspenso quando forem solicitados

esclarecimentos à OSC.

Subcláusula segunda. E dispensada a autorizaçáo prévia nas hipóteses de

alteração do plano de trabalho para o remanejamento de recursos, em percentual

de até 10o/o (dez por cento) do valor global da parceria.

Subcláusula terceira.Para fins do disposto na Subcláusula segunda, caberá à

OSC encaminhar comunicação posterior à Administração Pública para a

r ealização de aposti lamento.

Subcláusula quarta. É vedado à OSC:

| - pagar despesa cujo fato gerador tenha ocorrido em data anterior à entrada

em vigor deste instrumento.

lV - deixar de dar ampla transparência, inclusive na plataforma eletrônica, aos

valores pagos, de maneira individualizada, a título de remuneraçáo de sua equipe

de trabalho vinculada à execução do objeto e com recursos da parceria,

juntamente à divulgação dos cargos e valores.

Subcláusula quinta. É vedado à Administração Pública praticar atos de

ingerência na seleção e na contratação de pessoal pela OSC ou que direcionem

o recrutamento de pessoas para trabalhar ou prestar serviços na referida

organização.

6LAUSULA DÉCIMA - DO MONITORAMENTO E DA AVALIAÇÃO

A execução do objeto da parceria será acompanhada pela Administração Pública

por meio de ações de monitoramento e avaliação, que terão caráter preventivo e

saneador, objetivando a gestão adequada e regular da parceria.
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Subcláusula primeira. As ações de monitoramento e avaliação contemp larão a

análise das informações acerca do processamento da parceria, incluída a

possibilidade de consulta às movimentações da conta bancária específica, além

da verificação, análise e manifestação sobre eventuais denúncias existentes

relacionadas à parceria.

Subcláusula segunda. A visita técnica in loco, não se confunde com as ações

de fiscalização e auditoria realizadas pela administração pública municipal, pelos

órgãos de controle interno e pelo Tribunal de Contas. A OSC deverá ser

notificada previamente no prazo de 3 (três) dias úteis à realização da visita

técnica in loco.
Subcláusula terceira. Sempre que houver a visita, o resultado será

circunstanciado em relatório de visita técnica in loco, que será enviado à OSC

para conhecimento, esclarecimentos e providências e poderá ensejar a revisão

do relatório, a critério da administração pública federal. O relatório de visita

técnica in loco deverá ser considerado na análise da prestação de contas.

cLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ExTINÇÃo DO TERMo DE FOMENTo

O presente Termo de Fomento será extinto:

| - por advento do termo final, sem que os partícipes tenham até então firmado

aditivo para renová-lo;

ll - por Gonsenso, antes do prazo avençado, mediante Termo de Distrato;

lll - por denúncia de qualquer dos partícipes, se não tiver mais interesse na

manutenção da parceria, notificando o parceiro com antecedência mínima de 60

(sessenta) dias;

lV - por rescisão unilateral da parceria, nas seguintes hipóteses:

a) Descumprimento injustificado de cláusula deste instrumento

b) lrregularidade ou inexecução injustificada, ainda que parcial, do objeto,

resultados ou metas Pactuadas;
c) Omissão no dever de prestação de contas anual, nas parcerias com

vigência superior a um ano, sem prejuízo do disposto no §2o do art. 70 da

Lei no 13.019, de 2014.

d) Violação da legislação aplicável;

e) Cometimento de falhas reiteradas na execução;

f) lValversação de recursos públicos;

g) Constatação de falsidade ou fraude nas informações ou documentos

apresentados;
h) Não atendimento às recomendações ou determinações decorrentes da

fiscalização;

i) Descumprimento das condições que caracterizam a parceria privada

como OSC;
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j) Paralisação da execução da parceria, sem justa causa e p révia

comunicação à Administração Pública;

k) Quando os recursos depositados em conta corrente específica não forem

utilizados no prazo de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, salvo se

houver execução parcial do objeto e desde que previamente justificado

pelo gestor da parceria e autorizado pela prefeita municipal;

l) Atraso superior a 60 (sessenta) dias na liberação das parcelas pactuadas

no plano de trabalho; oi

m) Outras hipóteses expressamente previstas na legislação aplicável.

Subcláusuta primeira. A denúncia só será eÍicaz 60 (sessenta) dias após a

data de recebimento da notificação, ficando os partícipes responsáveis

somente pelas obrigações e vantagens do tempo em que participaram

voluntariamente da avença.

Subcláusula segunda. Em caso de denúncia ou rescisão unilateral por parte

da Administração Pública, que não decorra de culpa, dolo ou má gestão da

OSC, o Poder Público ressarcirá a parceria privada dos danos emergentes

comprovados que houver sofrido.

Subcláusula terceira. Em caso de denúncia ou rescisão unilateral por culpa,

dolo ou má gestão da OSC, o Poder Público ressarcirá a parceria privada dos

danos emergentes comprovados que houver sofrido.

Subcláusula quarta. Os casos de rescisão unilateral serão formalmente

motivados nos autos do processo administrativo, assegurado o contraditório

e a ampla defesa. O prazo de defesa será de 10 (dez) dias da abertura de

vista do processo.

Subctáusula quinta. Outras situações relativas à extinção da parceria não

previstas na legislação aplicável ou neste instrumento poderão ser reguladas

em Termo de Encerramento da Parceria a ser negociado entre os partícipes

ou, se for o caso, no Termo de Distrato.

cLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA _ DA RESTITUIÇÃO DOS RECURSOS

Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção deste Termo de

Fomento, a OSC deverá restituir os saldos financeiros remanescentes,

inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras

realizadas, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de imediata

instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada pela

autoridade competente da administração pública.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PRESTAÇÃO or cONTAS ANUAL

A OSC deverá apresentar prestação de contas anual, para fins de

monitoramento do cumprimento das metas previstas no plano de trabalho,
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observando-Se aS regras previstas, além das cláusulas constantes deste

instrumento e do plano de trabalho.

Subcláusula primeira. Para fins de prestação de contas anual, a OSC deverá

apresentar Relatório Parcial de Execução do Objeto, no prazo de até 30

(trinta) dias após o fim de cada exercício, sendo que se considera exercício

cada período de 12 (doze) meses de duração da parceria, contado da

primeira liberação de recursos para sua execução.

Subcláusula segunda. Na hipótese de omissão no dever de prestação de

contas anual, o gestor da parceria notificará a OSC para, no prazo de 15

(quinze) dias, apresentar a prestação de contas. Persistindo a omissão, a

autoridade administrativa competente, sob pena de responsabilidade

solidária, adotará as providências para apuração dos fatos, identificação dos

responsáveis, quantificação do dano e obtenção do ressarcimento, nos

termos da legislação vigente.

Subcláusula terceira. O gestor da parceria deverá adotar as providências

constantes do relatório técnico de monitoramento e avaliação homologado

pela comissão de monitoramento e avaliação, sendo que as sanções previstas

neste instrumento poderão ser aplicadas independentemente das

providências adotadas.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Quando a execução da parceria estiver em desacordo com o plano de

trabalho e com as normas da Lei no 13.019, de 2014, do Decreto no 3.374, de

2017, e da legislação específica, a Administração Pública poderá, garantida a

prévia defesa:

| - celebrar termo de ajustamento da conduta com a OSC;

ll - aplicar, à OSC, as seguintes sanções:

a) advertência;

b) suspensão temporária da participação em chamamento público e

impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades da

Administração Pública, por prazo não superior a2 (dois) anos; e

c) declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou

celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas

de governo.

Subcláusula primeira. A sanção de advertência tem caráter preventivo e

será aplicada quando verificadas impropriedades praticadas pela OSC no

âmbito da parceria que não justifiquem a aplicação de penalidade mais grave.

Subcláusula segunda. A sanção de suspensão temporária será aplicada nos

casos em que forem verificadas irregularidades na celebração, execução ou

prestação de contas da parceria e não se justificar a imposição da penalidade
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mais grave, considerando-se a natureza e a gravidade da infração cometida,

as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou

atenuantes e os danos que dela provieram para a Administração Pública.

Subcláusula terceira. A sanção de declaração de inidoneidade para

participar de chamamento público e celebrar parceria ou contrato com orgãos

e entidades de todas as esferas de governo produzirá efeitos enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida,

que será concedida sempre que a OSC ressarcir a Administração Pública

pelos prejuízos resultantes e apos decorrido o prazo de 2 (dois) anos da

aplicação da sanção de declaração de inidoneidade.

Subcláusula quarta. E facultada a defesa do interessado no prazo de 10 (dez)

dias, contado da data de abertura de vista dos autos processuais.

Subcláusula quinta. Prescrevem no prazo de 5 (cinco) anos as ações

punitivas da Administração Pública destinadas a aplicar as sanções previstas

nesta Cláusula, contado da data de apresentação da prestação de contas ou

do fim do prazo de 90 (noventa) dias a partir do término da vigência da

parceria, no caso de omissão no dever de prestar contas. A prescrição será

interrompida com a edição de ato administrativo destinado à apuração da

infração.

CLÁUSULA DECTMA eUINTA - DA cESTÃO DE INTEGRIDADE, RISCOS

E GONTROLES INTERNOS

A execução do presente Termo de Fomento observará o disposto em ato da

autoridade competente quanto à gestão de integridade, riscos e de controles

internos.
GLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA DIVULGAÇÃO

Em razão do presente Termo de Fomento, a OSC se obriga a mencionar em

todos os seus atos de promoção e divulgação do projeto, objeto desta

parceria, por qualquer meio ou forma.

Subcláusula única. A publicidade de todos os atos derivados do presente

Termo de Fomento deverá ter caráter exclusivamente educativo, informativo

ou de orientação social, dela não podendo constar nomes, símbolos ou

imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores

públicos.

GLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO

A eficácia do presente Termo de Fomento ou dos aditamentos que impliquem

em alteração do valor ou ampliação ou redução da execução do objeto

descrito neste instrumento, fica condicionada à publicação do respectivo

extrato no Diário Oficial.
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